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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

PREcÃo ELETRôNlco No oo5/2022

PRocEsso LtctrATóRto N' 006/2022

CONTRATO FMAS N.O 06112022 QUE EÀ'TRE SI CELEBRAM C
FUNDo ITUNICIPAL DE ÁSS,STÉÍVCIA SOCIAL DE CHA
GRANDE/PE E A EMPRESA . L. OE QUÊIROZ FILHO EIRÉi..l.
PÁRÁ OS F,,VS QUE SE ESPEC'FICA.

Ao 1" (pflmeiro) dia do mês de dezembro dê 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
DE CHÃ GRANDE-PE, pessoã juridica de direito público inlerno, com sede e Foro em Pernambuco. locahlado a
Rua José TÍajano Lopes, 54 - Augusto David - Chá Grande-PE, inscrito no C.N.P.J /lVlF sob o no

1 3.671 .776/000í -85, neste ato repÍesentado pela sua Gestora e Sêcretária de Assistência Social Sra Alexandra
MaÍra Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada. FuncionáÍia Pública, nomeada por meio da Poda,ra l.lo
02a12022 dalada em 3010112022, portadora da Carteira de ldentidade n" 4.668.327 SDS/PE, CPF no 938 031 {ra',1

91. no uso da atribuição que lhê confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRAÍANÍE c a
empresa M. L. de QueiÍoz Filho EiÍeli. inscÍita no CNPJ sob o n' 23.693.86010001-53. estabelecrda à Rodovra
Joáo Gouveia da Silva, S/N' - Boa Vista - Chá GÍande/PE - CEP: 55 636-000, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. José Lêonerdo de LiÍa, poÍtador da Carteira Nâcional de HabilitaÇão n" 02969278516.
e)(pedida pelo DepaÍtamento Estadual de Tránsito de Pernambucr, CPF n" 866.862.324-91, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato. cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório
N" 006/2022 - PÍegão Eletrônico N'00512022 - Atâ de Registro de Preços FMAS N' 007t2n22 ' doravanle
denominado PROCESSO e que se regeÍá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993 e nrodifrcaÇóes
subsequenles, pelos termos da proposta vencedora, paíe integrante deste conlrato; pelo estabelecrdo no Edrtal e
seus anexos, pêlos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, cs pnncipios da leofla Geral
dos Contratos e as disposiçóes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enuncraot a segurr

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisiçáo de Combustiveis destinados ao abasleomenro dir l:rota úe
Veiculos próprios do Fundo Municipal de Assistência Socral, conforme especiÍicaÇóes e demarü errgêrrur.:s
previstas no editale seus anexos, como se aqui estivessem lranscritos.

PARÁGRÂFO ÚNICO - Os produtos deveráo alender rigorosamente exigências e ser en1íeguÉs rrm er,lrita
obediência ao presentê Contrato, devendo ser observadas intêgral e rigorosamenle as neces3rdaíles da
CONTRATANTE, assim como ao que dispóe o Edital Pregão Eletrônico No 005/2022 e seus anexos, bcnr como a
proposla de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - OO PRECO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do lilro por item
mllt,pficado pela quaniidade solicitada e deduzido o percenlual de desconto: perÍazendo o total de RS 1.871.78
(Um mil, oitocêntos e setente e um reeis e sêtenta e oito cêntevos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o período de vigência da ata serão pralicados os descontos sobre o pÍeÇo
r,redio ao consurnidor divulgado pelo Sistema de Levanlamento de Preços da Agência Nacional do Pelróleo, C;as
Nalrral e Biocombustiveis - ANP, resumo semanal na cidade de VitóÍia do Santo Antão/PE. nos sequintes
p€rcL.íituársl

aiasolina comum - 0,6% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor divulgado
pÉ!1o Srsten]a de Lêvantamênlo de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombuslivern - ANP.
resumo semanal na cidade dê Vitória do Santo Antáo/PE, correspondente à R$ 4,79 (quatro rears e setenta e
nove centavos), o litro, na dala da assinatura do presente contrato.

DESCRTçÃO UNIDAOÊ

Combustivel - Gâsolina, Comum (C), automotiva de acordo com legislaÇão 
i Lúro

QNT
ESTIMADA

01 390 771ente da ANP PETROV

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustiveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA
será calculado considerando o preço médio ao consumidor do litro do referido combustivel divulgado pelo Srsle ra

ITEM

de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petíóleo, Gás N ural e Biocombusliveis - ANP. resurno
ido CO te ao percentual

do desconto descnto no parágrafo anterior e oferecido pela CONTRA
sernanal na cidade de Vitóíâ do Santo Antâo/PE, sobre o qual será
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PARÁGRAFO TERCÊ|RO - O valor do litro dos combustiveis serâ apurado pelo Fiscal do Conlrato, mediante
pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emrssáo quinzenal da nota
Íiscal.

CúUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - Os pagâmentos serão efetuados mediante cÍedito em conlâ
corrente da contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos. a contar do recebimenlo
deÍinilivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitaçáo e câso não haJa fato impeditivo para o
qual tenha concorrido à contratada.

a) Os pagamentos serão Íealizados integralmente, em correspondência com os combustrvers
efetivamente entregues no mês anlerior ao do pagamento.

b) O pagamento da obrigaçáo deverá o@rrer em prazo não superior a 30 (trinta) dias. cont.rdos a
partir da data Ínal do período de adimplemento de cada parcela.

c) A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na SecÍetaria de FinanÇas do
Municipio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n" 101, Centro. Chá GÍande/PE. CEP.
55.636-000.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fornecedora deverá apresenlar, no pnmeiro dia útil de cada qurnzena. as
aulo[izaçÕes de abastecimento enlregues pelo Fundo Municipal de Assistência Social quando dos abasteciÍnentos
da quinzena anterior.

PARÁGRAFO SEGUNOO - Após a conferência das autorizaçõês de abastecimento da quinzena anterio, o Funclo
Municipal de Assistênciâ Social informará as inconÍormidadês, se for o caso. e solicitará a emissáo da nota Írscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A fornecedora devêrá apresentar a(s) nota(s) flscâl(is), em duas vias, cor'rtendo
OBRIGATORIAMENTE o delalhamento das datas dos abãstecimentos, os dados dos veiculos (placa. modelo) e
dos condutores (nome completo, função/cargo e CPF), bem como da quantidade de litros e preÇos unrtárrôs dos
combustiveis fornecidos, NAO serão aceitas notas fiscais genéricas emrtidas.

PARÁGRÂFO QUARTO - A nota liscal será atestada pelo responsavel pelos abastecimento§, após coníerência do
quantítativo com as autorizaçôes de abastecimento emitidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento somente será autorizado depois de atestado o recebimento deÍrnitrvo pelo
gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, condicionado esle à verificaçáo da confonnidade da Nota Frscal
em relaçáo ao combustível efetivamente êntregue.

â) A nota fiscâl deverá ser obÍigatoriamênte acompanhada da comprovaçáo da regulaÍidade fiscal,
mediante consulta nos sites oÍiciais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso as consultas de regularidade Íiscal sejam desÍavoráveis, será concedido o prazc de
05 (cinco) dias úteis à fornecedora, prorrogáveis por igual período a critério do Fundo Munrcipal de Assistênoa
Í;ocial. para a regularização ou apresentação de sua defesa.

a) Não havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente e. per3istin.J,j a
irregularidade, o Fundo Municipal de Assistência Social poderá adotar medidas necêssárias a íes.isã.-)
da contratação, assegurando a fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entÍega dos combustiveis, os pagamentos serão reâlizados normalmente. até
que se decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora não regularize a sua situaÇão perante a
regularidade fiscal.

pAnÁCUfO SÉflUO - O Fundo túunicipal de Assistência Social de Châ Grande poderá deduzrr do montante a
pagar os valores correspondentes a mullas ou indenizaÇóes devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento efetuado não isentará o Íornecedor das responsabildades deÇorÍentes do
Íornecimenlo.

PARÁGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá apresentar n
registrado no Contrato.

l/fatura com CNPJ/MF diverso do
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panÁonafO oÉCtmO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados lodos os gastos do frete, embalagem e
todos e quaisquer tribulos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdencrários, Íiscais, comerciais ou de qualquer
oulra naturezâ resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULÂ qUARTA - OA FISCALIZACÃO - Durante a vigêncra do conlrato a execuÇáo do objeto seía
acompanhada e Íiscâlizada pelo servidor Ednaldo Bertoldo Campos matricula 001385. e o servidor José
Antônio de Lima Filho matrícula 346920 será responsável pela gestâo contrâtual, conÍorme aÍt. 67 da lei
8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os seNiços objeto deste conlrato seráo acontpanhados pelo Fundo Mun,cipal ije
Assistência Social, a qual oriêntará diretamente a contratâda, devendo todas as decisÕes e medrçôes seÍenl
homologadas pelo técnico responsável pela fiscalizeÉo do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto da presente licitação será atestado por servidor rio F(rndo l,Iunrcrpal de
Assistência Social requisitante, após a comprovaÉo da efeliva realizaçáo dos serviços

PARÁGRAFO TERCEIRO - O íiscal verifcará o exato cumprimento das obrigaçÕes da conlratadâ no rnes
imediatamente anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas; à quantidade dos serviÇos, e ao prazo
previsto para execução, atestando-os.

panÁORafO QUARTO - Os serviços que Íoram realizados em desacordo com este contrato náo serao
ateslados, ,icando a contratada obrigada a rêfazê-los.

CLAUSULA QUINTA _ DAS CONDICOES DE ENTRE E RECEBIMENTO DO OBJÊÍO _ A CONTRATADÀ
deverá entregar os combustiveis de acordo com as necessidades de consumo da administração pública municrp.rl.
sendo de Íorma parcelada diÍetamênte no tanque do veículo, após solicitaçáo do Fundo Munrcipal Requerente.

a) Os veículos que compóem a frota própria do Fundo Municipal de Assistência Social, deveÍáo ser
abaslecidos nas instalações da fornecedora. mediante autoÍização formal (escrita)

b) A autorização seÍá emitida pelo Fundo Municipal de Assistê|cia Soqal de Châ Grande. em duas
vias, devidamenle assinada pelo responsável do Fundo Munrcipal solrcitante. ou poÍ alguém
designado pelo mesmo.

c) Somente seéo recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haja necessrdade por parte da
fornecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as lustificatrvas, as quars
seráo analisadas pelo Fundo Municipal requerente, podendo ou não ser deferido.

PARÁGRÂFO PRIÍtlElRO - Ne ocasião do abestecimento, a Íornecedora expedirá:

a) Número da Ordem de Fomecimento/Abastecimento:
b) Data do abâstecimento,
c) Dados do Veiculo (placá e modelo);
d) ldentiÍicaÉo (nome completo, funÉo/cargo e CPF) e assinatura do motorista resporlsável e dí)
gestorlÍiscâl do contíato;
e) Leitura do odômetro no ato do abastêcimenloi
0 RelaÉo percentual entre etanol e gasolina, a fim de veriÍicar a vantajosrdade económrca na
definiÉo do combustivel a seÍ abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustivêl abastecido
h) Preço por litro do combustlvêl aplicável âo ebastecimento naquela data, em conformidade com a
proposta vencedora da licitaçáo.
i) O documento expedido será anêxado na segunda via da autorizaçáo e devolvida para o respecltvo
motorista/operador na ocasiáo do abastecimentoi
j) A Empresa que foÍnecer diesel (S10) deverá dispor de instalaÇáo âpta a recepcronar veiculos com
comprimenlo e altura caracteristicos de cada espécie, podêndo ainda estarem sêndo transportados
em veículos prancha, aumentando ainda mais a altura do veiculo;
k) A Empresa que fomecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalaEào apta para recepcionar
veiculos com tamanho e altura caractêrísticos de cada espécie.

PARAGRÂFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(á ES ocalizados nas dependências do
lerritório do Município de Chá Grandê, preferencialmente na sede do io. deve estar na época da
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contratação. devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar abâstecimentos em verculos
próprios do Fundo Municipal de Assistência Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licilante vencedor ficará obÍigâdo a trocar as suas expensas, o produto, que vrer a
ser recusado sendo que o ato de recebrmenlo não importará sua aceitaÉo.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na legislaçáo. a apresenlaÇáo do produto deverá
asseguraÍ informaçóes clafas, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre caracleristrcâs, marca,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros, devendo obedecer tambem às
Íegulamentaçôes da Agência Nacionaldo PetÍóleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP).

PARÁGRAFO QUINTO - Correráo poÍ conta da empÍesa vencedora lodas as despesas relâcronadas ao
forneqmento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros. transporte, tflbutos e

encargos trabalhistâs e previdenciários.

PARÁGRAFO SEXTO - A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à veriíicaÉo, pela unrdade requisitanle.
da compatibilidade com as especiÍicâçóes do Edital e de seus Anexos. no que se retere á quantrdade qualidâde

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de não cumprimento ou inobservâncra das exigências pactuadas paÍa o
foÍnecimento, nos termos das previsóes deste Edatal e de seus Anexos. o fornecedor devera provrdencraí a

substituição da(s) mercâdoÍias(s), imediatamente, contados do recebimenlo da notiíicaÇão. sem ônus para o
Fundo Municipal de Assislência Social, e indêpendenlemente de evenlual aplicâÉo das penalidades (.abiveis

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemenlê da âceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produlo
obngando-se a Íepor aquele que apÍesentar defeito ou Íor entregue em desacordo com o apresenlado na
propostâ

PARÁGRAFO NONO - Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo molorista/operador com a assinatuÍâ no
comprovante de abastecimenlo, o Íecebimento deÍinitivo será Íêito após a veriÍicaçáo da quântidade e qualidade
{los mesmos, bem como da manutençáo das condiçÕes de habilitaçáo poÍ parte da íornecedorã.

PARÁGRAFO OÉCttrtO - A convocaçáo do Íornecedor pelo órgão competente será formalizada e contera o
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O fornecedoÍ convocado na forma do subitem anterioÍ que Íráo compaíecer
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no conlrato. estará suJeito as
sanções previstas no Edital.

PARÁGRAFo oÉclMo SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indrcado o prolmo
foÍnecedoÍ a ser destinado o pedido, sem prejuizo da aberluía de processo adminrstrativo para aplicaçào de
penalidâdes.

cúusuLA sExTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - A CONTRATADA se obriga, adrcionalmente os
encargos descritos no ffi2 os encargos a segurr

e) Executar e cumpÍir fielmente o Contrato em estíla confo.midade com todas as disposiÇoes contidas
no Editale seus Anexos reÍerentes ao PREGÂO ELETRÔNICO N'005/2022;

b) Possuir quantitativo suíiciente para atender as necessidadês da CONTRATANTE a partiÍ da data de
assinatura deste ContÍato, de Íorma regular sem interrupÇões, observando todas as nonnas
especilicâs da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a orlrem, no todo ou em parte. o presente ContÍato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execuÇão do Contrato, em compatibilidade com as obíigaÇões por ela
assumidas, todas as condiçôas de habilitação e quãlificaÉo exigidas na lrci áo

e) ComprovaÍ, sempre que solicitado pela CONI-RAIANTE quit s obrigações trabâlhrstas
previdenciária, tributárias e Íiscais, como condiçáo à pe dov irÍado

0 Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discÍimiltaiá nlo I VAdo
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g) Aceitar, nas mesmâs condições crntratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possan-r

vir a omrrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

D A CONTRATADA devêrá arcar com todas as despesas, independente da natureza para o
Íornecimento contÍatado.

cLÁusuLA sÉrtua - oBRlcAÇÕES Do CoNTRATANTE - A CoNTRAÍANTE se obriga. adrcronatmenle os
encargosdescíitosnoeoffi022.osencargosaseguir:

a) Promover, através de seu rêpresentante legal ou s€rvidor designado, o aconrpanhaorento e a
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspeclos, especialmente enl relaÇão aos
quantitativos e quâlitativos, anotando em Íegrsl[o própÍio quaisquer indicios e Íalhas detectadas.
comunicando imediatamente â CONTRATADA as ocorrências de quaisquer Íalos que, a seu cnléflo,
exiiam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no pÍazo estabelecrdo nesle Conlralo. cle acordo com o
Íornecimento. mediante apresentação de Nota Fiscal.

c:) ZelaÍ para que sejam cumpridas as obrigaçôes assumrdas pela CONTRATADA, bem como selam
manlidas todâs as condiçôes de habilitaÉo e qualificação exrgidas na licitaçáo:

d) Dar condiÇões para quê a CONTRATADA êxecute Íielmente e com qualidade o fornecrmenlc dos
bens objeto deste contÍato.

cúusuLA olTAvA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' oa Lei Federal n." '10.520/2002, ficará
impedido de licitaÍ e contratar com a AdministraÉo Pública Municipal. pelo prazo de alé 5 (cinco) anos sem
prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes legars. nos
sêguinles casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;
b) Ensejar o Íetardamento da execução do objelo;
c) Falhar na execução do contrâto;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Conlralo no prazo estabelecido;
e) ComportaÍ-se de modo inidôneo:
Í) Não mantiver a proposta;

9) Deixar de entregaÍ documentação exigidâ no certâme:
h) Cometer fraude fiscall
i) FizeÍ declaraÉo falsa.

Parágrafo Primêiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', "d", "e", 'fl, "g"t "h'e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (tÍinta por cento) do valor do contralo.

Parágrafo Segundo - O Íetardamento da êxêcução prêvisto nã alinea "b". estará conÍigurado quandô a
Contratada:

â) Deixar de iniciar, sem causa.iustificada. a execuÇão do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de Íomecimento:

b) Oeixar de íealizar, sem causa justifcada. as obdgações detinidas no contrato por 03 (três) drâs segurdos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrefo TêrceiÍo - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuçáo do contrato. de
que tÍata a alínea "C, o valor relativo às multas aplicadas em razào do Parágrafo Sexto.

Perágrafo Quarto - A falha na execuçáo do contrato pÍevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contralada se enquadrar em pelo menos uÍna das situaçóes previstas na
cláusula, Íesp€itada a graduaÉo de infraÇões conÍorme a labela 1 a segui
cumulalivamente.

TABELA 1

a3do Parágrafo Sexto desta
al de 20 (vinte) pontos.r,e
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gíau da lnfração Pontos de lnfraÇão
1 2

32
3 4
4 5
5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O compoÍlamento previsto no ParágÍafo Ouarto estará conÍigurado quando a ContÍatada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, pârágrafo único, 96 e 97, parágÍafo único, da Lei no

8.666í993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes mntraluais, a AdministraÉo aplicará mullas confoflne a
graduação estabêlecidâ nas tabêlas seguintes:

TABELA 2
i Grau
l1
l2

l
0 2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refeÍê o descumorimenlo da obriqaç90. I

0.4% sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o descum rimento da obri i:i o

f_

3 0

PARA OS ITENS A SE IR Í) R

Manter a documentação de habilitação atualizada

Cumprir horário estabelecido pelo conlrato ou determinado pela

12

4

6
5

1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refeÍe o descumpÍimento da obrigaÇag
3.2% sobre o valor da oÍdem de fornecimento a ue se refere o descum rimento da obrigação.__
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se Íefere o descumprimento da obrrrJa

TABELA 3
lncidéncia

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por dia e por tareÍa
qc§ls4qO?

Por OcoÍrêr'rcia

PoÍ Ocorrêncla

Por Ocorrência

Por item e p
ocorrência

5

6

i
L

ori
l

a
PoÍ rtem
ocorrência

e por

Fiscaliz o
CumpÍiÍ detêrminaçâo da Fiscâlizaçáo para controle de ac€sso de seus
funcionários.

11
Cumpflr determinação fonnal ou instruçáo cornplementar da
Fiscalz
CumpÍiÍ quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos
nesta tabela de multas, após reincidência Íormalmenle notificada pela
unidade fiscâlizadora.
EntregaÍ a garantia contrâtuâl eventualmênte exigida nos termo e prazos

1

;

2

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por Ocorrência

3 I Por 
^item 

e poÍ
ocoíreÍcta

t I Po, dra

--.1

esl ados

Parágrafo Sétimo - A sançáo de multe poderá ser aplicada à Contratadá juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Capu, desta cláusula.

llem Grau

3

Executar foÍnecimênto incompleto, paliativo, provisório comc por caráteí

ForneceÍ informaÉo pérÍida de foÍnêcimento ou substiluir materiál

Suspender ou inlerÍomper, salvo molivo de força maior ou caso íortuito,
os fomecimentos contralados.

o com mentarrmanenle ou deixar de idenciar recom

lrcitado outro de dâde inÍerior

4
Utilizar as dependências da ContÍatante para tns diversos do objeto do
contrato.

2

2

6

5

Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
rnateriais de consumo revistos em contrato sem ãutoriza revta

Recusar a execuçáo de íomecimento determinado pela Fiscalizâçáo

Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
6

sem motivo ustiflcado

fisico uências letaislesâo co ral ou conse

Parágrafo Oitavo - As inÍraçóes seráo consideÍaoas reincidentes se, no p
da aplicação da penalidade, a Contralada comeler a mesma inÍÍação
corÍespondentes, sem prejuizo da Íescisáo contÍatual.

7 (sete) dias corridos a contar
a aphcação em dob Ío das multâs

Ub.. ll,,a
chã

se refere o da

J

9
_.1

13

Descricão

1

5

1

1
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parágrefo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administratavo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n0 42.19'112015 e no Decreto Esladual
no M.S4A|2O17.

Parágrâfo Oécimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do paqamento a
ser efeluado ao contralado.

Parágrafo Décimo Primêiro - Após esgotados os meios de execução diÍeta dâ sanção de multa rndacados no
ParágraÍo Décimo acima, o contralado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo TeÍcerro. o contratanle
encaminhaíá a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Torcêiro - A AdministraÉo poderá, em situaçôes excepcionais devidanrente nrotivadas.
efetuar â retênçào câutêlar do valor da multa antes da crnclusáo do procedimento adminislrativo

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO - a inexecução total ou parcial do presenle contrato ensejaÍá ã oua rescr.,ão
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamenlo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à contralada - o conlralante poderá rescindrr
administralivamente. o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 76 I a Xll e XVll da Lei I ô66193 senl
qrrr,. carba à contratada direito â quâlquer indenizaÉo, sem preiuizo das penalidades pertinentes em processo
adrnrnistrativo regular.

PARAGRAFO SEGUNDO - O presenle contíato poderá ser rescindido consensualmente. mediante â ocorrêncra
da hrpótese prevista no inciso XVll do ãrtigo 78 da Lei8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
paÍtes; reduzida a teÍmo no processo de licitaçáo, desde que heja conveniência para a AdminrstÍação. Artrgo 79, ll
da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - Esle contrato podeÉ ser rescindido judicialmente nos termos da legrslaçáo processl,al
vigente. AÍtigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PARÁGRÂFO QUINTO - quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Ler
8.6ôô193, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regulârmente comprovados que
houver soÍrido. Artigo 79 parágrafo 2" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão adminislÍâtiva ou amigável será precedida de aulonzaÇão escnta e
fundamenlada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constiluirá encargo exclusivo da contrarada o
pagamenlo de tributos, târiÍas e despêsas decrrrentes da execução do obieto deste contrato Íicando obrigada a
apresentar, em suas Íaturas, separadamente. o monlante dos impostos que conespondam a cada pagamento

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão da contratada lodas as despesas decoÍrenles de encargos tÍabalhrstas.
previdenciários, fiscais e empresadais, decorrentes da execução do clntralo. Artigo 71 da Lei 8.ô66/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OOS RECURSOS ORCAMENTARIOS - As despeses decorrentes deste
contrato correrão por conla das seguinles rubricas a seguir especiÍicadas:

VALoR A EÍ*PENHAR

I 7000

L rQs.
08.244.416.2.178
oa.122.A22.2.1A4

(227) 3.3.90.30 00 R§ 1 021 02
RS 850.76295 3.3.90 30 00

CUÁUSULI DÉCIMA SEGUNOA - OA RESPONSABILIDADE CIVIL _ A CONtTAtAdA fEsponderá por perdas e

7002
7003

danos que vier a sofrer o contratanle, a interveniente ou têrceiros. e de ação ou omissão, dolosa ou
culposâ, da contÍatada ou de seus prepostos. independen temeole de o inaÉes contratuars ou legars a
que estiver sujeita; náo excluindo, ou reduzindo esta responsabil
contratante. Artigo 70 dâ Lei 8.666/93.

ê izáçao ou o acompa nhamenta pelc

PoR ooÍÂÇÀo l
ÓRcÁo UNIDADE ORÇAMENÍÁRIA PRocRÀlrÂ oE TRAsaLr.io

D€SPESA
DE
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CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - Dos acRÉsclMos E SUPRESSÔES - caso haja necessrdade. por nrotrvos
técnicos não previslos, de acréscimo ou supressão de sêrviÇos, serão obedecidos os hmites e demais condrçóes
estabelecidas no Arl.65 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações subsequenles.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias. ao bom. e íiel
cumprimento do objeto deste contralo serão eÍetivadas na foÍma do aÍtigo 65 da Lei 8 666/93 âlravés de Termo
Aditivo.

CúUSULA OÉClirA QUINTA - DO FORO - O ÍoÍo do pÍesente contrato será o da comarca de Gravata/PÉ
excluido qualquer oulro.

E, poÍ estarem.iustos, e acordados, Íirmam o presente contrato em 03
legal, na pÍesença das testemunhas que lambém assinam.

) vias rgual teor, e para um só eferto

.d#i#d,s^uggefu qâ"&§#,h /
J Leonardo de LrÍa

cPF/MF No 988.031.664-91
Secrêtário Municipal de Assistêncie Sociâl

CONTRÂÍANTE

- L. OE QUEIROZ FILHO EIRELI
CONTRATADA

9.1í3. ,í-6!

TESTEMUNHAS:
I

N

loi e- Za.\- ee CPF:
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